[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo



                                      [image: image2.jpg]Um novo tempo





Ofício SMA Nº 173-67/2011.

Canela, 21 de junho de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 68/2011, que “Autoriza Permissão Onerosa de Uso de espaço junto ao terreno e das instalações da Torre de Telecomunicações e dá outras providências”.

O PL se faz necessário para regularizar a situação de uso do terreno e da Torre, que está sendo usada para captação de sinal sem qualquer tipo de permissão.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 68, DE 21 DE JUNHO DE 2011.

Autoriza Permissão Onerosa de Uso de espaço junto ao terreno e das instalações da Torre de Telecomunicações e dá outras providências.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a outorgar Permissão Onerosa de Uso de Torre de Telecomunicações, localizada na Rua Teixeira Soares, 1.589, Bairro Santa Terezinha, para fins de emissão e captação de sinal, visando o interesse público ou privado.

Art. 2º O uso da torre, por qualquer pessoa jurídica ou física, obrigatoriamente deverá ser precedido de autorização do Poder Executivo.

Art. 3º A habilitação para a Permissão de Uso será regulamentada através de Decreto Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077


[image: image1.jpg][image: image2.jpg]